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               DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  AÇÃO
DECLARATÓRIA  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO
COM  PEDIDO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  JUSTIÇA  GRATUITA.  INDEFERIMENTO.
DETERMINAÇÃO  PARA  RECOLHIMENTO  DAS
CUSTAS  PROCESSUAIS.  IRRESIGNAÇÃO.
SIMPLES  AFIRMAÇÃO  NA  PETIÇÃO  INICIAL  DE
HIPOSSUFICIÊNCIA  PARA  A  CONCESSÃO  DO
BENEFÍCIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 4º DA LEI Nº
1.060/50. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE.
REFORMA DA INTERLOCUTÓRIA. MEDIDA QUE SE
IMPÕE.  PROVIMENTO  MONOCRÁTICO.
INTELIGÊNCIA DO § 1º - A, DO ART. 557, DO CPC.

- A assistência judiciária é concedida mediante a
simples afirmação do interessado, no sentido de que
não tem meios suficientes para arcar com as custas
processuais, sem prejuízo para o sustento próprio e o
de  sua  família.  Presunção  de  necessidade,  que
decorre  da  Lei  1.060  /50.  Precedentes  da  corte
Estadual, bem como do STJ.

 Estando  a  decisão recorrida  em  manifesto
confronto com a jurisprudência pacificada do Supremo
Tribunal  Federal,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  e
desta  Egrégia  Corte,  necessário  dar  provimento
monocrático ao presente recurso, nos termos do Art.
557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Vistos, etc.
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Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por  SEVERINO
SALVINO DE PAIVA contra a decisão interlocutória proferida pelo juízo da 5ª
Vara  Mista  da  Comarca  de  Guarabira,  nos  autos  da  Ação  Declaratória  c/c
Repetição de Indébito e indenização por danos morais,  distribuída sob o nº
0007188-87.2014.815.0181, a qual foi ajuizada em face do Banco Santander
S/A.  

Em despacho proferido à fl. 83, o juízo o Juízo a quo indeferiu o
pedido de concessão de gratuidade judiciária feito pela parte agravante, sob o
argumento de que o recorrente deixou de juntar aos autos a declaração de
pobreza, além do que sua renda no valor de R$ 2.285,94 (Dois mil, duzentos e
oitenta e cinco reais e noventa e quatro centavos) é suficiente para comprovar
que o agravante tem condições para arcar com o valor das custas processuais.

Em  suas  razões  recursais  (fls.  02/14),  a  parte  agravante
assevera,  em  apertada  síntese,  que  faz  jus à  concessão  da  gratuidade
judiciária, sob a alegação de que firmou na petição inicial não se encontra em
condições financeiras de arcar com as custas processuais,  em consonância
com o disposto no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Cita jurisprudência. Pugna pelo
provimento do recurso.  

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Vislumbro  que  o  presente  recurso  comporta  análise
monocrática,  consoante autoriza o art.  557, § 1º - A1,  do CPC, haja vista a
decisão fustigada encontrar-se em manifesto confronto com a jurisprudência
dominante do STJ, conforme veremos.

Inicialmente, o cerne da questão gira em torno da decisão do
Juízo a quo que indeferiu o pedido de concessão de gratuidade judiciária feito
pela parte agravante, sob o argumento de que o recorrente deixou de juntar
aos autos a declaração de pobreza, além do que sua renda no valor de R$
2.285,94  (Dois  mil,  duzentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e  noventa  e  quatro
centavos) é suficiente para comprovar que o agravante tem condições para
arcar com o valor das custas processuais.

Pois bem.

A Constituição Federal, em seu art. 5º, LXXIV, eleva à categoria
de  direito  fundamental  a  eliminação  de  obstáculos  ao  ajuizamento  de
pretensões dos indivíduos através da seguinte garantia:

"Art.  5°,  LXXIV.  O  Estado  prestará  assistência
jurídica  integral  e  gratuita  aos  que  comprovarem
insuficiência de recursos; 

1 Art.  557,  § 1º -  A.  Se a decisão recorrida estiver  em manifesto confronto  com súmula ou  com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator
poderá dar provimento ao recurso. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).
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A orientação deste  Egrégio  Tribunal  de  Justiça firmou-se em
admitir esse benefício constitucional àquele que, postulando-o, emitir a simples
afirmação, na petição inicial,  de que não está em condições de pagar as
custas do processo os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou
de sua família, liberando-a da necessidade de realizar prova de sua condição
de necessidade.

"Art.  4º  A  parte  gozará  dos  benefícios  da  assistência
judiciária,  mediante simples afirmação, na própria petição
inicial, de que não está em condições de pagar as custas do
processo os honorários de advogado, sem prejuízo próprio
ou de sua família.
§ 1º.  Presume-se pobre, até prova em contrário,quem afirmar
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até
o décuplo das custas judiciais"

É cediço que a assistência judiciária é concedida mediante a
simples afirmação de pobreza que se concretiza mediante declaração da parte
interessada, no sentido de que não tem meios suficientes para arcar com o
custo do processo, sem prejuízo para o sustento próprio e o de sua família.

O  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em diversas  situações,  já
firmou  entendimento  de  que  não  está  a  parte  obrigada  a  comprovar,  de
imediato, a hipossuficiência econômico-financeira, com vistas à obtenção dos
benefícios  da  assistência  judiciária,  nem  tampouco  se  exige  o  estado  de
pobreza absoluta, conforme julgados abaixo colacionados:

APELAÇÃO.  IMPUGNAÇÃO  À  JUSTIÇA  GRATUITA. 
ALEGAÇÃO  DE  BENEFICIÁRIO  COM  RENDA
CONSIDERÁVEL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE
DE  PAGAMENTO  DAS  DESPESAS  PROCESSUAIS  SEM
PREJUÍZO DO SUSTENTO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE
DA  HIPOSSUFICIÊNCIA  NÃO  ELIDIDA.  INTELIGÊNCIA  DO
ART.  4º,  CAPUT,  DA  LEI  Nº  1.060/50.  IMPROCEDÊNCIA.
Inteligência do 557, caput, do CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
SEGUIMENTO NEGADO. - O benefício da assistência judiciária
não atinge, apenas, os pobres e miseráveis, mas, também, todo
aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas
e demais despesas do processo, sem prejuízo do seu sustento
ou da família. - Segundo a Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de
1950, a parte tem direito ao gozo da assistência judiciária
gratuita, mediante simples afirmação, na própria inicial, de
que  não  possui  condições  de  pagar  as  despesas  do
processo, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família,
conforme o art. 4º, caput, do referido comando legal. - O art.
557, caput, do Código de Processo Civil, permite ao relator, de
forma isolada, negar seguimento a recurso, conferindo à parte
prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida, caso a
demanda fosse julgada  pelo  órgão colegiado.  Vistos.  (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00367937220118152001,
-  Não  possui  -,  Relator  DES  FREDERICO  MARTINHO  DA
NOBREGA COUTINHO , j. Em 13-11-2014). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO DÁ JUSTIÇA
GRATUITA - PESSOA FÍSICA - DECLARAÇÃO DE POBREZA -
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PRESUNÇÃO  IURIS  TANTUM  DE  VERACIDADE  -  FUMUS
BONI  JURIS  E  PERICULUM  IN  MORA  –  PRESENÇA  DOS
REQUISITOS LEGAIS - EFEITO SUSPENSIVO CONCEDIDO -
MÉRITO  -  PROVIMENTO  DO  RECURSO.  Devem  ser
concedidos os benefícios da  gratuidade judicial  mediante
mera afirmação de ser o postulante desprovido de recursos
para  arcar  com  as  despesas  do  processo  e  a  verba  de
patrocínio. RESP 253528/RJ, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA
FONSECA,  Data  da  Decisão  08/08/2000,  Órgão  Julgador
QUINTA  TURMA.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  n°
05520120004035001  -  Órgão  (3ª  CAMARA  CIVEL)  -  Relator
DES.  SAULO  HENRIQUES  DE  SÁ  E  BENEVIDES  -  j.  Em
17/07/2012. 

PROCESSUAL CIVIL - Impugnação ao pedido de justiça gratuita
- Pessoa Física - Capacidade econômico-financeira - Ônus da
prova - Direito de acesso à Justiça - Jurisprudência dominante
dos Tribunais Superiores -  Improcedência. - A Lei 1.060/50, que
regulamente  a  assistência  judiciária,  embora  anterior  à
Constituição Federal em vigor, estipula que a parte gozará
dos benefícios da assistência judiciária,  mediante simples
afirmação,  na própria  petição inicial,  de que não está  em
condições de pagar as custas do processo e os honorários
do advogado, sem prejuízo próprio e de sua família. Incumbe
a  quem  impugna  os  benefícios  a  prova  da  capacidade
econômico-financeira  do  beneficiado,  demonstrando  a
possibilidade de pagamento das despesas do processo. V I S T
O  S,  relatados  e  discutidos  estes  autos  acima  identificados,
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
05876768120138150000, 1ª Seção Especializada Cível, Relator
DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 04-02-2015) 

Não destoa, este julgado do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  Nº  379.735  -  PR
(2013/0240493-9)  [...]AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REMUNERAÇÃO MENSAL NÃO
SUPERIOR  A  DEZ SALÁRIOS  MÍNIMOS.  Merece  litigar  ao
abrigo  da  justiça  gratuita  todo  aquele  que  percebe
remuneração  líquida  mensal  não  superior  a  dez  salários
mínimos.  [...]  O  requerimento  da  AJG  pode  ser
instrumentalizado  tanto  mediante  declaração  da  parte,
quanto  mediante  simples  afirmação  pelo  procurador  na
petição. [...].  Publique-se.   Intimem-se.  Brasília  (DF),  18  de
novembro de 2014. Ministro BENEDITO GONÇALVES Relator
(STJ   , Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES).

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  Nº  604.792  -  SP
(2014/0253750-6) […] (EDcl no AREsp 571.737/SP, Rel. Ministro
LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
02/10/2014, DJe 07/10/2014); PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  -
JUSTIÇA GRATUITA -  AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA
INCAPACIDADE  FINANCEIRA  -  DECLARAÇÃO  DE
HIPOSSUFICIÊNCIA  -  PRESUNÇÃO  JURIS  TANTUM  -
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REVISÃO - IMPOSSIBILIDADE -  SUMULA 7/STJ -  DECISÃO
AGRAVADA  MANTIDA.  1.-  A  assistência  judiciária,  em
consonância com o disposto na Lei n.º 1.060/50, depende da
simples afirmação da parte interessada na própria petição
inicial de que não está em condições de pagar as custas do
processo  e  os  honorários  de  advogado,  sem  prejuízo
próprio  ou  de  sua  família.  [...].  Ante  o  exposto,  nego
provimento ao agravo em recurso especial. Publique-se. Brasília
(DF),  31  de  outubro  de  2014.  MINISTRO  MARCO  AURÉLIO
BELLIZZE, Relator (STJ   , Relator: Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE).

AgRg  na  PETIÇÃO  Nº  10.656  -  MA  (2014/0204704-4)  [...].
Nestes  casos,  o  benefício  deve  ser  requerido  na  petição
inicial  de  cada  ação,  nos  termos  do  art.  4º  da  Lei  n.º
1.060/50,  verbis:  "A  parte  gozará  dos  benefícios  da
assistência  judiciária,  mediante  simples  afirmação,  na
própria  petição inicial,  de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem  prejuízo  próprio  ou  de  sua  família."  [...]  Publique-se.
Intimem-se.  Brasília  (DF),  24 de outubro de 2014.  MINISTRO
FRANCISCO FALCÃO Presidente (STJ - AgRg na Pet: 10656
MA 2014/0204704-4,  Relator:  Ministro  FRANCISCO  FALCÃO,
Data  de  Publicação:  DJ  11/11/2014)[grifos  e  destaques
acrescidos].

Isto posto, as fundamentações contidas na decisão interlocutória
recorrida  são  insuficientes  para  superar  o  ônus  da  prova,  que  recai  sobre
aquele  que afirma que a parte  requerente  tem condições  de arcar  com as
despesas processuais.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  encontrando-se  a  decisão  recorrida  em
manifesto confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior,  nos
termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO,  o  que  faço  de  forma  monocrática,  para  DEFERIR  a
concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ao agravante, até o final do
julgamento do processo principal.  

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 18 de março de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                           RELATOR
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